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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 5.221/2018
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.786, DE 31 DE AGOSTO DE 2004 E ALTERAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.786, de 31 de agosto de 2004 e alterações, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 1º Fica criado o COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, que se constitui em órgão local na conjugação de esforços entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador das atividades turísticas desenvolvidas no município, com natureza permanente, e para o assessoramento da municipalidade em questões referentes ao desenvolvimento turístico no Município de Garça/SP.

§ 1º O Presidente será eleito na primeira reunião dos anos pares, em votação secreta, permitida a recondução. 

(...)
§ 3º As Entidades da iniciativa privada acolhidas nesta Lei indicarão os seus representantes, titular e suplente, por ofício, diretamente à presidência do COMTUR, que tomarão assento no Conselho com mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por suas Entidades. 

§ 4º Na ausência de Entidades específicas para outros segmentos, as pessoas que os representem poderão ser indicadas por profissionais da respectiva área ou, então, pelo COMTUR, desde que haja aprovação de dois terços dos seus membros, em votação secreta, podendo ser reconduzidas por quem os tenham indicado. 

§ 5º As pessoas de reconhecido saber em suas especialidades e aquelas que, de forma patente, possam vir a contribuir com os interesses turísticos da cidade poderão ser indicadas pelo COMTUR para um mandato de dois anos, com a aprovação de dois terços dos seus membros, em votação secreta, e, também, poderão ser reconduzidas pelo COMTUR. 

(...)
§ 8º As indicações citadas nos §3º, 4º e 5º deste artigo, poderão ser feitas em datas diferentes, em razão das eleições em diferentes datas nas Entidades e, portanto, com diferentes datas para o vencimento dos seus mandatos, datas que serão controladas pelo Secretário Executivo.

§ 9º Em se tratando de representantes oriundos de cargos estaduais ou federais, agraciados por esta Lei, automaticamente serão considerados membros aqueles que sejam os titulares dos cargos, e os quais indicarão os seus respectivos suplentes.”
Art. 2º O artigo 3º da Lei Municipal nº 3.786, de 31 de agosto de 2004 e alterações, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 3º O COMTUR de GARÇA ficará assim constituído:

DO PODER PÚBLICO:

I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento de Turismo e Eventos;

II. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura;

III. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

IV. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

V. 01 (um) representante do Prefeito; e,

VI. 01 (um) representante da Câmara Municipal.

DA INICIATIVA PRIVADA:

I. 01 (um) representante dos Meios de Hospedagem;

II. 01 (um) representante dos Restaurantes e Bares Diferenciados;

III. 01 (um) representante da Associação Comercial;

IV.
01(um) representante das Agências de Turismo;

V. 01(um) representante dos Artesãos;

VI. 01(um) representante dos Turismólogos;

VII. 01(um) representante dos Pesqueiros;

VIII. 01(um) representante dos Proprietários dos Postos de Gasolina;

IX.
01(um) representante das Empresas Promotoras de Eventos;

X.
01(um) representante dos Consebs;

XI.
01(um) representante do Nikkey Clube;

XII.
 01(um) representante do Lions Clube Universitário; e,

XIII.
 01(um) representante do Rotary Clube de Garça.

Parágrafo único. Cada representação entenda-se um titular e um suplente.”
Art. 3º O artigo 4º da Lei Municipal nº 3.786, de 31 de agosto de 2004 e alterações, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 4º ...

a) ...

a-1) ... 

a-2) ... 

a-3) Planos Diretor de Turismo anuais ou trienais que visem o desenvolvimento e a expansão do Turismo;

a-4) ...

a-5) Assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submetidos. 

b) Inventariar, diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações de interesse turístico do Município e orientar a melhor divulgação do que estiver adequadamente disponível;

(...)

i) Propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do Turismo no Município, emitindo parecer relativo a financiamento de iniciativas, planos, programas e projetos que visem o desenvolvimento da Indústria Turística; 

(...)

r) Decidir sobre a aprovação dos projetos que serão encaminhados para o DADETUR, conforme Lei Complementar 1.261/2015;

s) Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos constantes do Fundo Municipal de Turismo e dos recursos advindos da Lei Estadual Complementar 1.261/2015, opinando sobre as prestações de contas, balancetes e demonstrativos econômicos financeiros referentes às respectivas movimentações;

t) Conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços prestados na área de turismo; 

u) Eleger, entre os seus pares, o seu Presidente em votação secreta na primeira reunião dos anos pares; 

v) Organizar e manter o seu Regimento Interno.”
Art. 4º O artigo 5º da Lei Municipal nº 3.786, de 31 de agosto de 2004 e alterações, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 5º ...
a) Representar o COMTUR sem suas relações com terceiros;

b) Dar posse aos seus membros;

c) Definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões;

d) Indicar o Secretário Executivo e, quando necessário, o Secretário Adjunto;

e) Cumprir as determinações soberanas do plenário, oficiando os destinatários e prestando contas da sua Agenda na reunião seguinte;

f) Cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como o Regimento Interno a ser aprovado por dois terços dos seus membros;

g) Proferir o voto de desempate.”

Art. 5º O artigo 7º da Lei Municipal nº 3.786, de 31 de agosto de 2004 e alterações, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 7º …
a) Auxiliar o Presidente na definição das pautas;

b) Elaborar, distribuir e registrar as Atas das reuniões;
c) Organizar a Lista de Presença, o arquivo e o controle dos assuntos pendentes, gerindo a Secretaria e o Expediente.”
Art. 6º O artigo 9º da Lei Municipal nº 3.786, de 31 de agosto de 2004 e alterações, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 9º …
(…)

b) Em votação pessoal e secreta, eleger, o Presidente do Conselho Municipal de Turismo;

c) Levantar ou relatar assuntos de interesse turístico;

d) Opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento turístico do Município ou da Região;

e) Não permitir que sejam levantados problemas políticos partidários;

f) Constituir os Grupos de Trabalho para tarefas específicas, podendo contar com assessoramento técnico especializado, se necessário;

g) Cumprir esta Lei, cumprir o Regimento Interno e as decisões soberanas do COMTUR;

h) Convocar, mediante assinatura de vinte por cento dos seus membros, assembleia extraordinária para exame ou destituição de membro, inclusive o presidente, quando esta lei ou o Regimento Interno forem afetados;

i) Votar nas decisões do COMTUR.”

Art. 7º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 05 de junho de 2018.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

SANDOVAL APARECIDO SIMAS

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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